
PROCESSO ADMINISTRATIVO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 30.01.0U202s

CÂMARA MUNTCIPAL DE PEREIRO.CE

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO. CONTROLE DE SITE, SOF-I"WARE DE CONTROLE LEGISLATIVO

PARA ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO \LEI 12.52712.0I I). JUNTO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

DE2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2.001 - MANUTENÇAO E

FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURíDICA.

PRESIDENTE DA CÂMARA: LUCIANO MARTINS SANTOS.

JANEIRO - 2025

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEÂRÁ
IELEFONES: (88) 3527-12s5/ (88) 9 8179 6290

CNPJ: 00.796.'l 26/000'l-14
E.mail: cmperEiro.co@gmail,com

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEAú

O LEGISLATIVO À SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

FUNDAMENTAÇÃO: LEI N' 14.133/21 E PORTARIA N" 001/2024 DE 05 DE FEVEREIRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARA

o LEGtsLATtvo À seRvlco Do povo DEsDE 21 DE NovEMBRo DE 1942

MAPA COMPARATIVO DE PREçOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, por seu represenranre signauário, necessita efetuaÍ a
CoNTRATAÇÃO DE SERVrçO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GEPGNCTAMENTO,
CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA ATENDIMENTO DA
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI I2.527I2.OII), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
PEREIRO-CE.

%

ITEM

Com arando os conforme MAPA abaixo:

A Empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n' 14.769 24510c01-92, END: Rua Inglaterra, n"

243,ltaperi, Cep: 60.714-150, Fortaleza-CE, apresentou menor valor apresentado.

Pereiro-CE, 05 de fevereiro de 2025.

HUMBERTO MORAIS DANTAS
Agente de Contratação

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
ÍELEFONES: (88) 3527-Í255/ (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/0001-í,{
E-meil: cmporolro.cqcDgmail.com

3

INTERPÚBLICA ANT SERVIçOSASSESI
vR.

TOTAL
QUANT vR.

UNIT.
vR.

TOTAL
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL
\,R.

UNIT.
ESPECIFICAçÃO DO

OBJETO
UND

R$
l .5 r 0,00

R$
r 8.120,00

RS

900,00
RS

r0.800,00
R$

l .010,00
R$

12.120,w
I Locação de Software de

gerenciamento, controle de

site, software de conuole,
SIC e Ouvidoria, para

atendimento da Lei de
Acesso à Informação (Lei
t2.527 n0|).

Mês t2

R$
1.510,00

RS
18. r20,00

R$
1.010,00

R$
400,00

R$
4.800,00

Mês t22 Locação de software para

gerenciamento de pesquisa
de preços, com finalidade de

consultar preços praticados

no mercado por ouEos
órgãos da AdministÍaçeo
pública, visando o

aprimoramento dos serviços

do setoÍ de compras da

entidade.
RS

1.5 r0,00
R$

18.120,00
R$

1.0 r0,00
RS

t2.120,w
l2 R$

236,W
R$

2.832,W
MêsLocação de sistema de

gerenciamento de e-mails
institucionais, 30 caixas
com a capacidade de

l5G/caixa.
R$

54.360,00
RS

rE.432,00
R§

24.2q,W
VAI,OR TOTAL
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b
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARA

o LEclsLATtvo À seRvlco Do povo DESDE 21 DE NovEMBRo DE 1042

RESI.,'LTADO DE JULGAMENTO

DISPENSA N', 30.0r.0U2025
PROC. N'30.01.Oil2025

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n"
14.769.24510001-92, END: Rua Inglaterra, n" 243, Itaperi, Cep: 60.714-150, Fortaleza-CB, itenVlotes 01.
02 e 03, no valor R$ 18.432,00 @ezoito mil, quatrocentos e trinta e dois reais).

Outras informações poderão ser obtidas no site oficial da CÂMARA DE PEREIRo-CE:
https://www.camarapereiro.ce.gov.br/, também podem ser solicitadas mediante o e-mail <

c DlcamaraDcrc iroá',smâil.com> , ou no Setor de Licitações, situado na Rua Coronel PoÍo, no 107,

Centro, PEREIRO-CE, no honirio das 08h:00 às l2h:00 de segunda a sexta feira.

PEREIRO/CE, 05 DE FEVEREIRO DE 2025

tr
LU o SANTOS

PRESIDENTE DA CA MUNICIPAL

RUA CEL PORTO, .tO7 - CENTRO - PEREIRO - CE.ARÁ
TELEFONES: (88) 3527-1255/ (88) I 8179 6290

CNPJ: 00.796.í261000íí4
E-mall: cmperslro.co@gmall.com

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, através da Câmara Municipal de Vereadores, em
conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.' 14.13312021, toma público aos

interessados o RESULTADO DA DISPENSA N' 30.01.0U2025, que tem como objeto é a
CoNTRATAÇÃO DE SERVrÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCTAMENTO,
CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA
ATENDTMENTO DA LEr DE ACESSO A INFORMAÇÃO o-et t2.527t2.0t ), ruNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo-CE.

t
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARA

O LEGISLATIVO À SENWÇ,O OO POVO DESDE 21 DE NOUEMBLO DELA2

DESPACHO

À pnocunqoonuJURÍDr:A DA :ÁMÁRA MLNICIzAL

Senhor (a) Procurador (a),

Encaminho a V. Sa. o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 30.01.01/2025, cujo
ObJCtO é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÀO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO
PARA ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEl 12,52712.0I I). JUNTO A
CÂMARA MLNICIPAL DE PEREIRO-CE, encamiúo os autos para exame e aprovação do
processo nos termos da Lei ne 14,13312021 e suas alterações posteriores.

PEREIRO/CE, 05 DE FE\'EREIRO DE 2025

LU o TIN OS
PRESID DAC MUNICIPAL

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-1255/ (88) I 8179 6290

CNPJ: 00.796.126/000'í-14
E-mall: cmp€reiro.cê@gmall.com

il
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CÂMARA IUUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

O LECISLATIVO À SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1f,4.2

PARECERJURÍDICO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N.30.01.0r/202s.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO OE SOFIWARE DE
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFIWARE DE CONTROLE
LEGISLATIVO PARA ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSo A INFoRMAÇÃo (LEI
t2.5z7tz.ol ), JUNTo A cÂMARA MUNrcrpAL DE pERErRo-cE.

o Presidente dâ CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo-CE, formula consulta sobre a

possibilidade de contratação da empresa ASSESI BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n' 14.769.2451ON1-92, com sede na Rua Inglatena, n" 243, Itaperi,
Cep: 60.714-150, Fortaleza-CE, através de dispensa licitação com fundamento no inciso II,
An. 75 da Lri t 14.13312021.

No caso em tela, é impoÍante salientar que a contratação será analisada à luz da ki
14.13312021(Nova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos), que dispõe no ?trÍ.'72 e

75, a contratação direta e respectivamente a dispensa de licitação, in verbis:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
Art. ?5. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ I19.812,02
(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso
de obras e serviços de engeúaria ou de serviços de manutenção de

veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no
caso de outÍos serviços e compras;

Desta forma, no caso em questão, mormente sob o prisma jurÍdico, entendemos ser
possível proceder a referida contratação direta nos termos do inc. II, art. 75, da Nova lei de
Licitações, assim expressos:

Art. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), no caso de outros serviços e comprâs! (Decreto N" 12.343,
de 30 de Dezembro de 2024)

Assim, o dispositivo legal prescreve que para contração de outros serviços ou
compras que envolvam valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e

vinte e cinco reais e cinquentâ e nove centavos), podendo, desta forma, ser procedida a
contratação direta por dispensa de licitação diante das novas norÍnas licitatórias vigentes.

RUA CEL PORTO, I07 - CENTRO - PERÉIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88)3527í255/ (88) S 8179 6290

CNPJ: 00.798.'l 26/0001-íil
E-mall: smpgr€lrq.qo@gmâll.com

U
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÂ

O LEGISLAÍIVO À SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

A contratação direta se submete a um procedimento administrativo, como regra, ou
seja, ausência de licitação não equivale a contratação informal, rcal\zada com quem a
administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contÍatação
direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é
imprescindível.

Nesse norte é que foi instaurado o presente processo administrativo, onde resta
evidenciado a necessidade, a motivação, fundamentação legal e assim como estar bem
definido o objeto a ser contÍatado.

No presente processo o critério escolhido é o menor preço conforme dispõe o art.

33 da Lei n. 14,13312021, sendo ponanto a proposta mais vantajosa conforme consta dos

orçamentos juntados aos autos, tendo como proposta vencedora a Empresa ASSESI BRASIL
LTDA, inscrita no CNPJ n" 14.769.245/0001-92, com o valor de R$ 18.432'00 (Dezoito mil,
quatrocentos e trinta e dois reais) oriento a juntada do dos documentos comprobatórios da

habilitação fiscal, nos termos dos arts. 62 e 68 da Lri n. 14.13112021, assim deverá ser juntado

nos autos administrativos:

RUA CEL PORTO, íO? - CENTRO - PEREIRO - CEÁRÁ
TELEFONES: (EE) 3527-í255/ (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.'l 26/0001-'14
E-mail: cmpêÍelro.cs@gmall.com

DA JUSTTFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR
É sempre importante notaÍ que todas as contratações devem apresentar a

justificativa de preço do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais
vantajosa e o tipo, como regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo
os preços encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço. Se possível,
deve ser juntada a pesquisa pertinente ou outro instrumento que indique a razoabilidade do
preço.

Em atendimento ao preceito acima, verifica-se dos autos que a administração
efetuou a busca de melhor preço para os serviços/compras, tanto que efetuou cotações e
pesquisa de precos com empresas distintas, devendo ser atendido o rito disposto to aÍt.72
da Lei n. 14.13312021, qual seja:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, terrno de referência, projeto básico ou
projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessiária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARA

o LEctsLATlvo À seawÇo Do povo DEsDE 21 DE NovEMBRo DE 1942

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante
a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da

Constituicão Federal.

Sendo atendidos tais critérios pelo vencedor: ASSESI BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ n" 14.769.2451N01-92, escolhida porque (I) é do ramo peÍinente (II) atende as

especificações exigidas e (III) ofertou o menoÍ preço apresentado.

Diante do exposto, estando o processo administrativo devidamente autuado,

protocolado e numerado, com a perfeita indicâção do objeto pretendido pelo unidade gestora,

com previsão da reserva orçamentiária, pesquisa de preços, assegurando a prevalência dos

princípios jurídicos fundamentais, em especial o da motivação dos atos administrativos,
OPINAMOS pela contratação direta nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.13312021.

Esteéoparecer,s.mj.,
PEREIRO/CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025

w\r'
F ISCO DIÊGO FERNANDES BEZERRA

CPF no 024.253.133-46
OAB/CE no 35146-A

Advogado/Assessor Jurídico

RUA CEL PORÍO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
ÍELEFONES: (8E) 3527-í255/ (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796. 126/0001-'14
E-mall : çmporelro.ce@gmall.com

L
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO OO CEARA

o LEctsLATtvo À seRvlco Do povo DEsDE 21 DE NovEMBRo DÉ 1a42

DESPACHO

À Comissão de Contratação,
Senhor (a) Agente de Contratação,

Em conformidade com Lei 14.13312.021, encamiúo a V. Sa. os autos do Processo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 30.01.01/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO Oe SenVIçO
DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFTWARE
DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO (LEI I2,527I2,OII), J1JNTO A CÂMARA MTJNICIPAL DE PEREIRO-CE, PATA

análise, de forma a verificar o atendimento aos termos da Lei nq 14.13312021 e suas alterações
posteriores, e PORTARIA 00112024 DE 05 DE FEVEREIRO D8 2024

PEREIRO/CE, 06 de fevereiro de 2025

At -A

o S SANTOS
Presidente da Câm Municipal de Pereiro

RUA CEL PORTO, í07 - CENÍRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (E8) 3527-í265/ (88) 9 8179 6290

CNPJ: 00.796.í281000í-í,4
E-mall: cmp6rolro.co@gmall,com

L I
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARA

O LEGISLATIVO À SERVICO OO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1542

TERMO DE AUTUAÇÁO

pRocEsso DE DISPENSA DE LICITAÇÂO Ne 30.01.01/2025

OBJETO: CONTRÁTÁÇÃO DE SERVIÇO DE LOCÁÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCUMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISI-ATII/O PARÁ
ÁTENDIMENTO DÁ LEI DE ÁCESSO A INFORMAÇÃO &EI 12.527/2.011), JTNTO Á CÀMÁRÁ
MWIC IPAL DE P EREIRO-C E.

Hoje, nesta cidade, na sala do Setor de Licitação, com fundamento na Lei No 14.133/2021,
autuo a petição que adiante se vê, do que, para constar, eu, Humberto Morais Dantas, lavrei este

termo.

PEREIRO/CE, 06 de fevereiro de 2025.

o AS
Agente de Contratação

RUA CEL PORTO, 'IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
ÍELEFONES: (88) 3s27-í255/ (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/0001-'14
E'mail: cmporêiro.cê@gmall,com

rffit
tff*/

#
I



q,

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

o LEGTSLATTVO À S9AWCO OO pOVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOT-IWARE DE

GER,ENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOTTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO
PARÂ ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A INT'ORMAÇÃO (LEI 12.52712.01T), JI]NTO A
CÂMARÁ MUMCIPAL DE PEREIRO.CE.

A Contratação para o objeto em questão encontra justificativa no presente objeto pela
necessidade de coNTRATAÇÃo DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA
ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI 12,52712.0I I), JTJNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, na prestação de serviço técnico de acompanhamento das contratâções
deste órgão.

A locação dos softwares mencionados demonstra-se como uma solução vantajosa para a

Administração Pública, não apenas atende às exigências legais de modemização dos processos de

contratâção públic4 pois permitirá otimizar a gestão de recursos públicos, aumentaÍ a eficiência dos
processos administrativos, reduzir custos e riscos, promover a transparência para gestão pública

Justifica-se essâ conúatação também no intuito de Dotar a CÂMARA MUMCIPAL DE
PEREIRO, de sistema de gerenciamento e controle do portal oficial da Câmara Municipal para gerir
informações de licitações, convênios, decretos, [eis, guia da cidade, notícias, e LRF (lei de

responsabilidade fiscal) para atender alei 12.52712011- lei de acesso a informação.

Nesse intento, há também o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado,
onde tudo que o administrador público fizer tem que priorizar o interesse público, a coletividade. O intuito
da transparência é fazer com que o Estado gaste melhor o dinheiro público trazendo, assim, maior
beneficio social com os recursos obtidos por meio da arrecadação pública.

Não obstante as exortaçõ€s de cuúo constitucional assim fixarem, existem hipóteses que,

legitimamente contratos podem ser celebrados diretamente com a administração Pública, sem que a
licitação seja realizada. Tais exceções são caracterizadas em Licitações dispensadas, dispensável e

inexigível.

E exceção, enhetanto, só será legitimada, mediante motivação expressa e motivada, sendo

anaf isada à luz da Lei 14.13312021 §ova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos), que dispõe
no aÍt.72 e 75, a contratação direta e respectivamente a dispensa de licitação, in verbis:

^rt. 
72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Le

RUA CEL PORTO, íO? - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (88)3527í255/ (88)9 8'179 6290

CNPJ: 00.796-í26/0001-'l'l
E-m.ll: cmporolro.co@gmail.com

DISPENSA No 30.01.0í/2025 - PROCESSO No 30.0í.0í/2025

Visa tambem o completo atendimento a legislaçâo em vigor, pertinente a dar transparência

aos atos intemos.

I #



c

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

o LEGtsLATtvo À seRylco Do povo DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
(...)

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação
para execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais oneroso para a Administração
Pública. A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica
para se iniciar um processo licitatório.

Considerando-se que a legislação que regulamenta o assunto em tela, certifica-se que a

dispensa de licitação se traduz na possibilidade do paíicular celebrar contrato direto com a administração
pública, sem passar pelo crivo do processo licitatório. Em casos em que exista essa possibilidade,

logicamente que o administrador tem a faculdade de licitar ou não, levando sempre em consideração o
interesse público.

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo dispositivo
retromencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta.

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
Procedemos com a solicitação de cotaçÕes de preços e, conforme previsto no an. 75, § 3',

da tri n" t4.133, de l' de abril de 2O2l, publicamos o aviso com este objeto na imprensa oficial do
município (Diário Oficial Município) e no site oficial da CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, para

que outros possíveis interessados pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de

03 (três) dias úteis, â contâr da data da publicação, que ocorreu no diâ 30 DE JANEIRO DE 2025. Foram
apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor preço, da
regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista, financeira e Técnica a vencedora escolhida neste
processo para sacramentar a contratação pretendida, foi a empresa: ASSESI BRASIL LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 14.769.24510N1-92, com sede na Rua InglaterÍa, n'243,
Itaperi, Cep: 60.714- 150, Fortaleza-CE, subscritâ pelo representante legal, o Senhor ARMANDO AMARO
FRAGOSO DA SILVA, na qualidade de sócio administrador, portador do CPF n' 014.475.673-07, que

apresentou o MENOR PREÇO entre as propostas apresentadas sendo o valor mensal de R$ 1.536,00 (um
mil, quinhentos e trinta e seis reais), valor global de R$ 1E.432,ffi @ezoito mil, quatrocentos e trinta e

dois reais).

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - paÍa contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,18 (cento e

vinte e cinc mil quatrocentos e cinquenta e um reais e dezoito centâvos),
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62,725,59 (sessenta
e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no
caso de outros serviços e compras;

RUA CEL PORTO, IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (88) 3527.'125í (88) 9 8'179 6290

CNPJi 00.796.'l 26/000'l-'14
E-mall : cmpêroiro.ca@gmeil.com t
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O LEGISLATIVO À SERY'CO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços as quais

seguem anexo as cotações, apresentando preços compatíveis com os praticados no mercado. Bem como
foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma prevista no aí. 75, § 3'da Lei 14.133121.

Foi feita a escolha da proposta da empresa ASSESI BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n" 14.769-2451000l -92, com sede na Rua Inglaterra, n" 243, Itaperi, Cep:
60.714-150, Fortaleza-CE, mais vantajosas e compatíveis com a realidade mercadológica, conforme
consta nos autos do processo supracitado.

A escolha da proposta, mas vantâjosa, ocoÍÍeu com base na previa pesquisa de preços para a

realização desta dispensa, assim sendo a escolha recaiu sobre o licitante acima citado, que cotou o menor
preço no valor de R$ 18.432,00 (Dezoito mil, quatrocentos e trinta e dois reais). O preço proposto
por este licitante para a contratação diÍetâ está disposto abaixo.

LICITANTE. ASSESI BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

l4;7 69.24510C01-92, com o valor de R$ 18.432,00 (Dezoiúo mil, quatrocentos e trinta e dois
reais).

Pereiro, 07 de fevereiro de 2025

IANO TINS SA ,S

I de Pereiro
L

Vereador dente da C ara Municipa

)hyub^nfr l% l\W
,ll
Âaru.Io

HUMBERTO MORAIS DANTAS
Agente de Contratação

RUA CEL PORTO, IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONEST (88) 3527-í25í (8E) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.í2610001-14
E-mall: cmp€rrlro.cqegmall,coír

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda

estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos teÍmos art.72, inc.ll ü 14.13312021 (Nova l-ei
de Licitações).

t
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TERMo ne nuronrzlçÃo

A CÂUlnl MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Rua Cel. Porto, n' 107, Centro, Pereiro-Ce, inscrito no CNPJ/IVÍF sob o n'00.796.126i0001-14, neste ato
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Luciano Martins Santos, nos termos do art.72.
inciso VIII da Lei Federal n". 14.133/21, AUTORIZO a continuidade no procedimento administrativo,
objetivando a contÍatação via DISPENSA DE LICITAÇÃO N'30.01.01/2025 para atendimenro da
despesa a seguir discriminada:

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVrÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA
ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI 12.52712.01I), JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

EMPRESA: ASSESI BRASIL LTDA.

CI{PJ: 14.7ó9.2451C[0t -92.

ENDEREÇO: Rua Inglaterra, n'243, Itaperi, Cep: 60.714-150, Fonaleza-CE

VAOR OFERTADO: R$ 18.432,00 (Dezoito mil, quatrocentos e trinta e dois reais).

DOTAÇÃO: 0101.01.03 1.000t.2.001 - MANUTENÇAo E FUNCIONAMENTO DO LEGISLATM
MUNICIPAL,

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃo E

COMUNICAÇÃO - PESSOA JI]RÍDICA;

FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCI,'I-ADOS DE IMPOSTOS.

óncÃo: cÂMARA MUNICIpAL DE vEREADoRES.

PEREIRO/CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

LUCIA MAR S SANTOS
PRESIDENTE DA C MUNICIPAL

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CÉÂRÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25í (88) 9 8179 6290

CNPJ: 00.796.'12610001-í4
E-mall: cmporelro,co@gmall.çom d,



TERMO DE RATIFICAÇÃO

A CÂMARA Do MUNICÍPIo DE PEREIRo/CE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que determina o aÍigo art. 72 e art.75, inciso II, da I-ei n" 14.133, de 1' de abril de 2021, e Portaria n'
00ll2OU., de 05 de fevereiro de 2024, considerando o que consta do presente processo administrativo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 30,01.01/2025, vêm RATIFICAR a declaração de dispensa de liciração

PATA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇAO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO,
CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA ATENDIMENTO DA
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2.0II), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
PEREIRO-CE, determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a competente

contratação, mediante a prévia apresentação dos documentos de habilitâção do fornecedor selecionado

neste processo.

Pereiro-CE, 07 de fevereiro de 2025.

t
LU MAR S SANTOS

PRESIDENTE DA CÂ MUNICIPAL

RUA CEL PORTO, 'IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEÂFá
TELEFONES: (88) 35271255/ (88) s 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/000'l-14
É-mall: cmporglro.co@gmail.com

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARA

O LEGISLATIVO À SÊRVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842
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CÂMARA iJIUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLAÍI VO À SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

EXTRATO DE PIJtsLICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N'3O.O1.OI/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL do município de Pereiro/CE, faz publicar o extrato
resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇAO N'30'0f '0U2025, a seguir:

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA
ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI 12,527IZ,OII), JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

FAVORECIDO: ASSESI BRASIL LTDÀ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'
14j69.24510001-92, com sede na Rua Inglaterra, n' 243, Itaperi, Cep: 60.714-150' Fortaleza-CE,

subscrita pelo representante legal, o senhor ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, na qualidade

de sócio administador, poÍador do CPF n" 014.475.673-07.

VALOR GLOBAL: R$ 18.432,00 (Dezoito mil, quatrocentos e trintâ e dois reais)

FI-INDAMENTO LEGAL: O valor global proposto, por Unidade Gestora e conforme demonstrado na

planilha acima esú inferior do teto de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e ünte e cinco reais

à cinquenta e nove centavos), situação em que a tri n" 14.133, de 1' de abril de 2021, em seu artigo 75,

inciso II, permite a contraração direra, por dispensa de licitação, e DECRETO N" 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024. Declaração de Dispensa emitida pelo Presidente da Câmara Municipal do

Município de Pereiro/CE e RATIFICADA pela Presidente da Câmara Municipal do município de

Pereiro/CE.

Pereiro-CE, 07 de fevereiro de 2025.

,t

LU O MAR NS SANTOS
PRESIDENTE AC MTNICIPAL

RUA CEL PORÍO, 107 - CENTRO - PERETRO - CEARÁ
TELEFONES: (8E) 3527-1256/ (88) I Eí79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-14
E-mall: cmporolro.co@gmail.com
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cnnrrnÃo or nrwr,c^lçÃo nE ExrRATo DE DTSrENSA DE r,rcrrlçÃo

Certificamos que o extrato da DISPENSA BLffnÔUtCl N" 30.01.01/2025, cujo objeto é a

CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇAO DE SOFI-WARE DE GERENCIAMENTO,
CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA ATENDIMENTO DA
LEI DE ACESSo A INFoRMAÇÃo (LEl t2.52it2.0ll), JUNTo e cÂNllnA MUNrcrpAL DE
PEREIRO-CE, foi úxado no dia 07 de fevereiro de 2025. no flanelógrafo desu Câmara Municipal de
Pereiro-CE, conforme estabelece a legislação em vigor.

Pereiro-CE, 07 de fevereiro de 2025.

Á
LUC o INS SANTOS

PRESIDENTE DA C ARA MT]NICIPAL

RUA CEL PORTO, I07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25í (88) I 8179 8290

cNPJ: 00.796.í2610001.14
E-mail: cmp€relro.ca@gmall.com N,



PREFEÍTURÂ ffUNtCtPAL OE PERETRO/CE I EXECUÍ|VO I orÁRrc oFrcÁL. NÚMERO: t460/2025 - t0102./2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAçÃO - AVISO DE LIC]TAçÃO . PREGÂO ELETRÔNICO N'
0702.01t2025 í§rnl{

AVTSO DE LtCtrAçÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PEREIROiCE - O GOVERNO MUNICIPAL avés do Setor de
Licitação, localizada na Rua Marta Silveira Maciê|, no 04, Centro, PereiÍo/CE, CEP 63460-000, e-ma!! licita pereiro@gmail com,
comunica aos interessados que no DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2025, 09:00HS, estará abrindo lic odalidade PRE GÃO
ELETRÔNICO No 0702.01/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALI PARA PRESTAÇÃO OE
SERVI ÇOS Eii! EVENTOS, INCLUINDO ATRAÇÔÊS MUSICAIS E ARTÍSTICAS OE PEOUENO E MÉDI RTE, APRESENTAÇÓES
ARTÍSTICAS REALIZADAS POR GRUPO DE PERSONAGENS INFANTIS, HUMORISTA (OU PAL CORDEIROS PARA TRIOHAÇO),

RÀSDELÉTRICO, SEGURANÇA DESARMADA EM TURNOS E SHOW PIROTÉCNICO, VISANDO ATENDE EMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MU NICÍP|O DE PERElRoicE. CoNFORME TERMO DE REFERÊNoIA. o €dita! completo estará disponível no
endereço acima, a paíir da data desta publicaçâo, no horário de âtendimento ao público, de 08:00 às'12:00hs, ou pelos os sites:
Wu4&.!l!.arg.br. Ou pelo EallalNllrlralle llqdlal4çq"e.§,P_.ub1Lsa§ - !NCf https://www.gov.brlpncp/plbr e PORTAL DAS LICITACOES
httpi//muniÇipios.tce.ce.gov.brltce-municipios/. Pereiro-CE, 07 de fevereiro de 2025. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro/Agente de
Contratação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO . LICITAçÃO . AVISO DE LICITAçÃO . PREGÁO ELETRÔNICO N'
0702.0212025

AVISO DE LICITAçÁO

ESTADO DO CEARÁ - PREFÉITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - O GOVERNO MUNICIPAL OE PEREIRO, ATTAVéS dO SEIOÍ dE

LicitaÉo, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, no 04, Centro, Perêiro/CE, e-mail: pmplicitap€reiro@gmailcom, comunica aos
rterésados que no DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2025, í1:OOHS, estará abrindo licitação na modalidads PREGÃO ELETRONICO N'

-O7O2.0A2O25, CUJO ObJEtO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÁO DE SE.RVIÇOS EM EVENTOS,
INCLUINDO MONTAôEM DE PALCOS, LOCAÇÁO DE ESTRUTURAS DE GRID, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, GERADORES, TRIO
ELÉTRICO, CAMARINS, TENDAS E BANHEIROS QUIMICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETAR|AS DO I,IIUNICÍP|O DE PERETRO/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. O edital compl€to estará disponÍvel no
endeÍeço acima, a partir da data desta publicaçáo, no horário de atendimento ao público, de 08:00 às 12:00hs, ou pelos os sites:
www.bli.oro.br, Ou pelo Portal Nacional de Conlrataçóes Públicas - PNCP https:/fu/ww.gov.br/pncp/pt-br ê PORTAL OAS LICITACOES
httpsJ/municipios-licitacoes.tcê.cê.gov.br/index.php/licitacao/aberlas. Pereiro-CE, 07 de Íêvereiro de 2025. Ermilson dos Santos Queiroz -
Pregoeiro/Agente de Contratação.

GABINETE Do PREFEITo . DISPENSA DE LIC]TAçÃO . EXTRATO DE PUBLICAçÁO - DISPENSA DE LICITAçÃO NO

30.0í.01r,r025 . cÂilARA ÍrtuNlClPAL OE PEREIRO4E,

EXTRATO DE PUBLICAçÀO . DISPENSA DE LICITAçÃO

ESTAOO OO CEÂRÁ - CÀMARA DE PEREIRO - O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL do município de Pereiro/cE, Íaz publicar o

extrato resumido do processo de DIsPENSA DE LICITAçÃO N' 3O.Oí.Ol/2025, a seguir: OBJETO: CONTRATAÇÁO DE SERYIÇO 9E
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, _CONTROLE DE StrE, SOFTWARE -DE CONTROLE LEGISLATIVO PARA

ATÉNóm,4ENTO DA LEt DE ACESSO A TNFORMAÇÃO lLEt 12.527t2.011), JUNTO A CÂMARÂ MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.
FAVORECIDO: ASSESI BRASIL LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 14.769.24510001-92, com sede na Rua

lngtateÍra, no 243, ltaperi, Cep: 60.714150, Foítalezâ-CE, subscÍita pelo representante legal, o Senhor ARMANDO AMARO FRAGOSO

DÃ StLVA, na qualidade de sócio administrador, portador do CPF no 014.475.673-07. VALOR GLOBAL: R$ í8.432,00 (Dêzoito mil,

luatrocentos e lrinta e dois reals). FUNOAMENTO LEGAL: O valor global proposto, por Unidade Gestora e conÍorme demonstrado na
-.-planitha acima está inÍerior do teto de R$ 62,725,59 (se§senta ê dois mil satecanlos ê vinte e clnco reais e clnqusnta e nove

centavos), situaÇáo em que a Lei no 14.133, de 10 dê abril de 2021 , em ssu artigo 75, inci
de licitaÇáo, e DECRÉTO N" 12.343. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. DeclaÍaçáo dê
Municipâl do Município de Pereiro/CE e RAT,FICADA pela Presidente da Câmara Munici
dE ÍEVErEirO dE 2025. LUCIANO MARTINS SANTOS - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC]

sEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO .INEXIGIBILIDADE. EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LlClrAçÃO - lNeXtCtAtuOloe DE LlclrAçÃo No 04.02.0í/2025

EXTRÂTO DO CONÍRATO DE INEXIGIBILIOAOE DE LICITAçÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFETTURA MUN|C|PAL OE PEREIRO/CE - A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do município de Pereiro

torna púbtico o EXTRATO DO CONTRATO No 05.02.03/2025, resultante do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N'
01.02.0112025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE II\'ÓVEL DESTINADA AO FUNCIONAMENTO DE UMA CENTRAL DE

MoNIToRAMENTo URBANo, ATRAVÉS DA SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO OE PEREIRO-CE. CONTRÂTANTE;

SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÃO. CONTRATAOA: LINDOMAR CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no cPF n"

XX4.XX8.XX8-95, residente e domiàiliando na Rua Capitão Plêopotenciario BaÍtoftno Campo, no 50, Sâo Bento, CEP: 63.460-000, Pereko-
CE. VALOR GLóBAL CONTRATADO: Rg 1'1.000,00 (onze mit rsais). PRÁZO DE V|GÊNCIA: 11 (onze) meses. DOTAçÁO ORçAMEN-
ÍÁRIA: 03.03.04.1 22.0037.2.003 _ MANUTENÇÃO DÀS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
PRÓPRIOS. ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.36.00. ASSINA PELA CONTRATANTE: ROBERTO PINHEIRO DE LIMA -

iso ll, permite a contrataqão direta, por dispensa
Oispensa emitida pelo Presidênte da CâmaÍa

pal do municÍpio de Pereiro/CE. Peíeiro-CE,07
IPAL.

ORDENA
oE 202s.

DOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ADIVINISTRAÇÃO. ASSINA PELA DATA DA ASSINATU 05 OE FEVEREIRO

DOM assinado eletronicamenlo por: Preíeatuía de Pereiro-cê - CPF: "'.705.180-" em 10/022025 13:50i12 - lP com
AutenticâÉo em: www.peíeiro.ce. gov.br/diado
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Lphp?id=1219

ADOM


